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LEI N° 261, DE 23/10/69

Dispõe sobre a realização dos serviços de manutenção, das Funções e Sub-funções, relativamente às Despesas de Custeio e Transferências Correntes, das Despesas Correntes.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a manter os Serviços que se referem às Despesas Correntes, podendo incluir em Orçamento as seguintes dotações:

3.1.2.0.00
Material de Consumo
2.300,00

3.1.3.0.00
Serviços e Terceiros
30.848,75

3.1.4.0.00
Encargos Diversos
5.851,25

3.1.1.0.02
Pessoal
79.616,00

3.1.2.0.02
Material e Consumo
14.400,00

3.1.3.0.02
Serviços de Terceiros
48.600,00

3.1.4.0.02
Encargos Diversos
20.400,00

3.1.3.0.05
Serviços de Terceiros
53.024,00

3.1.1.0.09
Pessoal
9.744,00

3.1.2.0.09
Material de Consumo
13.300,00

3.1.3.0.09
Serviços de Terceiros
63.156,00

3.1.4.0.09
Encargos Diversos
3.380,00

3.1.1.0.11
Pessoal
44.856,00

3.1.3.0.11
Serviços de Terceiros
3.230,00

3.1.4.0.11
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.12
Pessoal
12.480,00

3.2.4.0.13
Juros da Dívida Pública
32.887,80

3.1.1.0.16
Pessoal
27.830,00

3.1.3.0.16
Serviços de Terceiros
2.700,00

3.1.4.0.16
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.17
Pessoal
7.870,00

3.1.3.0.17
Serviços de Terceiros
1.035,00

3.1.4.0.17
Encargos Diversos
500,00

3.1.2.0.19
Material de Consumo
5.150,00

3.1.3.0.19
Serviços de Terceiros
3.600,00

3.1.1.0.26
Pessoal
22.932,00

3.1.3.0.26
Serviços de Terceiros
1.320,00

3.1.4.0.26
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.42
Pessoal
47.632,00

3.1.2.0.42
Material de Consumo
13.550,00

3.1.3.0.42
Serviços de Terceiros
24.600,00

3.1.4.0.46
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.46
Pessoal
35.204,00

3.1.2.0.46
Material de Consumo
4.000,00

3.1.3.0.46
Serviços de Terceiros
6.400,00

3.1.4.0.46
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.61
Pessoal
66.664,00

3.1.2.0.61
Material de Consumo
32.500,00

3.1.2.0.61
Serviços de Terceiros
6.370,00

3.1.4.0.61
Encargos Diversos
3.000,00

3.2.1.0.61
Subvenções Sociais
32.340,00

3.2.1.0.62
Subvenções Sociais
134.000,00

3.2.1.0.64
Subvenções Sociais
18.000,00

3.2.1.0.65
Subvenções Sociais
2.000,00

3.2.1.0.66
Subvenções Sociais
24.000,00

3.1.1.0.72
Pessoal
56.610,00

3.1.2.0.72
Material de Consumo
32.000,00

3.1.3.0.72
Serviços de Terceiros
63.828,00

3.1.4.0.72
Encargos Diversos
9.000,00

3.2.1.0.73
Subvenções Sociais
3.000,00

3.1.3.0.76
Serviços de Terceiros
6.000,00

3.2.5.0.81
Contribuições de Previdência Social
16.770,00

3.2.3.0.82
Transf. De Assist. e Prev.  Social
3.000,00

3.2.1.0.83
Subvenções Sociais
13.500,00

3.2.3.0.83
Transf. De Assist. e Prev. Social
1.000,00

3.2.7.0.85
Diversas Tranf. Correntes
4.000,00

3.2.7.0.89
Diversas Tranf. Correntes
51.908,00

3.1.1.0.90
Pessoal
11.700,00

3.1.4.0.90
Encargos Diversos
2.000,00

3.1.1.0.91
Pessoal
70.449,60

3.1.2.0.91
Material deConsumo
10.000,00

3.1.3.0.91
Serviços e Terceiros
7.200,00

3.1.4.0.91
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.92
Pessoal
112.320,00

3.1.2.0.92
Material de Consumo
6.240,00

3.1.3.0.92
Serviços de Terceiros
70.500,00

3.1.4.0.92
Encargos Diversos
1000,00

3.1.1.0.93
Pessoal
15.600,00

3.1.2.0.93
Material de Consumo
3.000,00

3.1.3.0.93
Serviços de Terceiros
25.000,00

3.1.4.0.93
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.94
Pessoal
25.740,00

3.1.2.0.94
Material de Consumo
3.000,00

3.1.3.0.94
Serviços de Terceiros
4.500,00

3.1.4.0.94
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.95
Pessoal
25.740,00

3.1.2.0.95
Material de Consumo
3.000,00

3.1.3.0.95
Serviços de Terceiros
8.800,00

3.1.4.0.95
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.96
Pessoal
11.232,00

3.1.2.0.96
Material de Consumo
2.000,00

3.1.3.0.96
Serviços de Terceiros
1.500,00

3.1.4.0.96
Encargos Diversos
1.000,00

3.1.1.0.97
Pessoal
3.744,00

3.1.2.0.97
Material de Consumo
1.000,00

3.1.3.0.97
Serviços de Terceiros
500,00

3.1.4.0.97
Encargos Diversos
1.000,00


Soma
NCr$-1.656.652,40


Art. 2° - As Despesas de Capital serão incluídas em orçamento de acordo com a Lei do Plano de Aplicação, nos termos da Lei Federal n° 4320, de 17/03/1964.


Art. 3° - A Classificação das Despesas Correntes, por elementos será a seguinte:

3.1.1.0.
Pessoal
682.963,60

3.1.2.0.
Material de Consumo
145.440,00

3.1.3.0.
Serviços de Terceiros
432.711,75

3.1.4.0.
Encargos Diversos
59.131,25

3.2.1.0.
Subvenções Sociais
226.840,00

3.2.3.0.
Transf. De Prev. e Assist. Social
4.000,00

3.2.4.0.
Juros da Dívida Pública
32.887,80

3.2.7.0.
Diversas Transf. Correntes
55.908,00


Soma
NCr$-1.656.652,40


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

